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EXTRATO CONVÊNIO N.º 0305-1/2021

Processo n.º: 00028.009267/2021-97
Partícipes: Município de Barra D’Alcântara-PI, CNPJ N.º 01.612.565/
0001-92 e Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí, CNPJ N.º 07.444.159/
0001-44
Objeto: delegação de serviços públicos municipais imprescindíveis
à preservação da ordem, da segurança das pessoas e do patrimônio
público, para gestão associada com o estado do Piauí, através da
Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse recíproco, nos termos
das atribuições decorrentes do art., 144, caput, e §§ 5º, 8º e 10º, da
Constituição Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código de Trânsito
Brasileiro), Lei estadual n.º 7.341/2020.
Regionalização: Macrorregião 3 – Semiárido; Território de
Desenvolvimento TD 5 - Vale do Sambito e Aglomerado AG -11
Área de Policiamento: GPM pertencente à Subárea da 2ª Cia/4º
BPM/CPSA/CGO/PMPI
Recursos: não haverá transferência de recursos entre os partícipes
Vigência: 01 de maio de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
Signatários: Mardonio Soares Lopes - Prefeito Municipal de Barra
D’Alcântara-PI e Lindomar Castilho Melo – Cel PM - Comandante
Geral da polícia Militar do Piauí.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DO HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR - HRCM

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
De acordo. Dispenso a licitação nos termos do inciso IV, do art. 24 da
Lei nº 8.666/93 e a ratifico, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº
8.666/93. Autorizo a contratação direta da empresa G SOARES DE
CARVALHO EIRELI_ANTARES COMÉRCIO & SERVIÇOS, CNPJ
nº 28.766.496/0001-28, para fornecimento de material de limpeza (geral,
lavanderia, mop) para atender as necessidades do Hospital Regional
de Campo Maior – HRCM, no valor global de R$ 745.072,28
(setecentos e quarenta e cinco mil, setenta e dois reais e vinte e oito
centavos), para vigência contratual de 180 (cento e oitenta) dias.
Publique-se.
Encaminhe-se ao Setor Financeiro, para providências
complementares.
Campo Maior-PI, 21 de maio de 2021.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora Geral do HRCM

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa de Licitação nº 017/2021.
Fundamentação Legal: Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de
limpeza (geral, lavanderia, mop) para atender as necessidades do
Hospital Regional de Campo Maior – HRCM.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR.
CONTRATADA: G SOARES DE CARVALHO EIRELI_ANTARES
COMÉRCIO & SERVIÇOS.
CNJP nº 28.766.496/0001-28.
Endereço: Rua Climério Bento Gonçalves, 1298, Bairro Pio XII, Cep:
64.019-400, Teresina - PI.
VALOR: R$ 745.072,28 (setecentos e quarenta e cinco mil, setenta e
dois reais e vinte e oito centavos).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual/SUS.
DATA DE ASSINATURA: 21 de maio de 2021.
PRAZO DE VIGENCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora Geral HRCM
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AVISO DE ADIAMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI 00010.000044/2021-53

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, constituída pela Portaria
SUPARC nº 039/2021, COMUNICA o ADIAMENTO DE
RECEBIMENTO DE PROPOSTA, referente ao Chamamento Público
n° 002/2021, para contratação de Concessão de uso onerosa, com
destinação específica, para modernização, exploração, operação e
manutenção do centro de convenções do Estado do Piauí, situado
no município de Teresina.

As empresas interessadas em participar desta SELEÇÃO deverão
apresentar sua PROPOSTA até às 13h do dia 27 de maio de 2021,
diretamente na sede da SUPARC, localizada no endereço supracitado,
ou através do e-mail: centrodeconvencoes@ppp.pi.gov.br.

Teresina, 24 de maio de 2021.

Justina Vale de Almeida
Presidente da Comissão de Seleção

Viviane Moura Bezerra
Superintendência de Parcerias e Concessões - SUPARC
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